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LEI NO 2 857 DE 7 DE OUTUBRO 

NERO 

Deolara de utilidade públioa a ASSO 
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO 
NAIS DE MATO GROSSO. 

Il)) :0@\'j'~Ill~~®@1ll ®1!lI ~$1I'1<!®(g) ®~ IIiI~Wll @jíJ@$~® : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade p~ 
-blica para todos os efeitos legais, a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATO GROSSO, com 8~ 
de na cidade de Campo Grande. 

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, ~ro 
de 1 968, 147" da Independência e BOO ~ lio. 
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